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EMENDA MODIFICATIVA ___/2023.
Art. 1º - Altera a redação da justificativa do Projeto de Lei n° 086/2023, que passa a ter a seguinte redação:
“O descarte incorreto de materiais perfurocortantes causa lesões graves em catadores e coletores profissionais de lixo. Mesmo com a utilização dos equipamentos de segurança, como luvas de segurança, não são  suficientes para evitar lesões ao entrar em contato com esse tipo de material.

Muitos moradores colocam objetos perfurocortantes no lixo sem se preocupar com a segurança dos coletores, fora da sua casa, este lixo continua sendo um perigo. Além de poder machucar os moradores de rua e animais que por ventura venham a mexer nos sacos de lixo, a principal vítima é o coletor de lixo.

Os casos de acidentes com coletores de lixos profissionais são recorrentes, gerando prejuízos ao trabalhador, assim como ao empregador, visto os exames que devem ser feitos diante da possibilidade de contaminação de diversas doenças, além de cortes e machucados que necessitam curativos e cuidados de emergência. Valendo informar que, de acordo com um coletor que já sofreu um corte profundo em sua mão, tendo que se ausentar de suas atividades por um tempo, ter uma semana em que esses assuntos sejam tratados, fazendo com que a população tome ciência dos riscos de descarte incorreto de tais materiais, seria de extrema importância.
Desta forma, diante da necessidade de conscientizar a população em prol da segurança e promover a dignidade dos coletores de lixo profissionais, tão importantes em meio a nossa sociedade, é também muito necessário para promover a maior segurança destes profissionais tão importantes não só de nosso Município, mas também da sociedade no geral.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 30/05/2023.
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